
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

 

TERMO ADITIVO Nº 1

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO  AO CONTRATO Nº   33/2024,  QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO,    POR INTERMÉDIO DO  MINISTÉRIO DOS
TRANSPORTES, E A PESSOA JURÍDICA DATEN TECNOLOGIA LTDA.

 

A União, por intermédio do MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco “R”, na
cidade de Brasília/DF, inscrito no CNPJ sob o nº 37.115.342/0001-67, neste ato representado pelo Subsecretário de Gestão
Estratégica, Tecnologia e Inovação, o Senhor DIOGO DA FONSECA TABALIPA, nomeado pela Portaria nº 577, de 16 de maio de
2024, e no uso das atribuições subdelegadas pela Portaria nº 518, de 9 de julho de 2025, publicada no D.O.U de 15 de julho de
2025, doravante denominada CONTRATANTE, e a pessoa jurídica DATEN TECNOLOGIA LTDA,  inscrita  no CNPJ/MF sob o nº
04.602.789/0001-01, sediada na Rodovia BA 262, KM 3,5, Sentido Uruçuca - Distrito Industrial de Ilhéus - Iguape, CEP: 45.658-335,
em Ilhéus/BA, doravante designado  CONTRATADO, neste ato representada  pelo Senhor JOSÉ PACHECO DE OLIVEIRA JÚNIOR,
conforme ato constitutivo da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 50000.026011/2024-73 e em observância às
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao
Contrato nº 33/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. Acréscimo quantitativo consistente em um aumento de 118 unidades, o que equivale a 24,89% (vinte e quatro
vírgula oitenta e nove por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, com fundamento na alínea "b", inciso I, art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO

2.1. Com a alteração, o valor da contratação passará a ser R$ 2.693.588,16 (dois milhões, seiscentos e noventa e três mil
quinhentos e oitenta e oito reais e dezesseis centavos), conforme tabela abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO R$

VALOR TOTAL
R$

02

TIPO I - Desktop - Alto
Desempenho, com garantia

de 48 meses ON-SITE,
conforme descrição em

anexo.

BR0485858 Unidade 592 4.549,98 2.693.588,16

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade Fonte de
Recursos

Natureza da
Despesa

Programa de Trabalho
Resumido

UGR Nota de Empenho
 

Valor R$

390096 1000000000 449052 194804 390096 2024NE000037-41 1.992.891,24
390096 1020A001FR 449052 232978 390096 2024NE000038-41 163.799,28

3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

4. CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

4.1. O CONTRATADO deverá adequar a garantia contratual anteriormente prestada, mantendo a proporção de 3% (três
por cento) em relação ao valor global do contrato, no prazo de 10 dias, a contar da assinatura deste instrumento, prorrogáveis por
igual período, a critério da CONTRATANTE.

5. CLÁUSULA QUINTA – PRODUÇÃO DOS EFEITOS

5.1. O presente termo aditivo produzirá efeitos a partir da data de sua assinatura.

6. CLÁUSULA SEXTA – RATIFICAÇÃO
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6.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o
presente termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

7.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da
Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 
 
 
 

DIOGO DA FONSECA TABALIPA
Subsecretário de Gestão Estratégica, Tecnologia e Inovação

Representante legal do MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
CONTRATANTE

 
 
 
 

JOSÉ PACHECO DE OLIVEIRA JÚNIOR
Representante legal da Pessoa Jurídica

DATEN TECNOLOGIA LTDA
CONTRATADA

 

 

 
TESTEMUNHAS:
 
 
1. JAIME HELENO CÔRREA DE LISBOA
Testemunha do CONTRATANTE
 
 
 
2. RUBENS OLIVEIRA JÚNIOR
Testemunha do CONTRATADO
 
 
 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo Aditivo de Alteração Contratual - Acréscimo e/ou Supressão - Quantitativa e/ou Qualitativa – Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: AGO/2024

Documento assinado eletronicamente por JOSE PACHECO DE OLIVEIRA JUNIOR, Usuário Externo, em 14/11/2025, às 10:34,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por RUBENS OLIVEIRA JUNIOR, Usuário Externo, em 17/11/2025, às 15:37, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Jaime Heleno Correa de Lisboa, Coordenador-Geral de Tecnologia da Informação,
em 17/11/2025, às 15:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do
Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Diogo da Fonseca Tabalipa, Subsecretário de Gestão Estratégica, Tecnologia e
Inovação, em 17/11/2025, às 16:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº
446/2015 do Ministério dos Transportes.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.transportes.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 10510385 e o código CRC 21196109.

19/11/2025, 09:37 SEI/MT - 10510385 - Termo Aditivo

file:///C:/Users/tainah.silva/Downloads/Termo_Aditivo_10510385.html 2/3

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73


Referência: Processo nº 50000.026011/2024-73 SEI nº 10510385

Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Bairro Zona Cívico Administrativa
Brasília/DF, CEP 70044-902
Telefone: - www.transportes.gov.br
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